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Procedimentos

Prazos

De A

Publicação da lista de resultados 
da seriação.

20 de julho de 2018

Apresentação de reclamações . . . 20 de julho 24 de julho de 2018 *
Decisão das reclamações . . . . . . . 27 de julho de 2018
Matrículas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de julho 31 de agosto de 2018
Início do curso . . . . . . . . . . . . . . .  7 de março de 2019

* As reclamações podem ser entregues ainda até ao fim do prazo previsto no CPA.

 ANEXO II

Critérios de seleção e seriação
1.º Maior classificação no curso de Licenciatura
2.º Maior tempo de conclusão do curso de Licenciatura
3.º Maior tempo de Serviço
4.º Maior Idade

Critérios de seleção e seriação aplicável aos candidatos
detentores da pós -licenciatura

de especialização em Enfermagem Médico -Cirúrgica
1.º Maior classificação no curso de Pós -Licenciatura de Especialização 

em Enfermagem Médico -Cirúrgica
2.º Maior classificação no curso de Licenciatura ou equivalente legal
3.º Maior classificação no Trabalho de Investigação no curso de Pós-

-Licenciatura de Especialização em Enfermagem Médico -Cirúrgica
311292618 

Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado por equi-
valência concedida ao abrigo do n.º 1 ou do n.º 2 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 480/88, de 23 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 100/90, de 20 de março, instruem o requerimento da candidatura 
igualmente com documentos comprovativos da classificação do 
curso de Enfermagem Geral ou equivalente legal, e ou da classifi-
cação dos cursos de que sejam titulares, de entre aqueles a que se 
referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 480/88.

6 — O Júri pode solicitar aos candidatos a comprovação documental 
das declarações constantes do formulário de candidatura.

7 — Serão liminarmente rejeitadas as candidaturas que não satisfaçam 
os requisitos exigidos no presente edital.

8 — O requerimento de candidatura e os documentos referidos no 
ponto 5 devem ser entregues contra recibo, ou enviados por correio com 
aviso de receção, dentro dos prazos fixados no Anexo I deste Edital e 
que dele faz parte integrante, para:

Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra
Rua 5 de Outubro ou Avenida Bissaya Barreto
Apartado 7001
3046 -851 Coimbra

9 — A análise das candidaturas tem por base os critérios de seleção 
e seriação, que constam no Anexo II deste Edital e que dele faz parte 
integrante.

10 — Caberá ao júri a análise curricular de acordo com a alínea a) do 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, bem como a 
deliberação sobre todas as situações que necessitem de clarificação ou 
sejam omissas, da qual não haverá recurso.

11 — O curso funcionará na componente teórica nas instalações da 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, concentrando -se as aulas 
prioritariamente às 5.as e 6.as Feiras, das 9h às 20h, havendo algumas 
atividades letivas a calendarizar noutros dias da semana. Algumas ati-
vidades pedagógicas poderão ainda funcionar em unidades de saúde ou 
noutros locais de interesse pedagógico.

12 — Os Estágios decorrem em unidades de saúde, a definir pela 
Escola, de acordo com as suas especificidades.

13 — A candidatura está sujeita à taxa no valor de 50€.
14 — A matrícula está sujeita à taxa no valor de 150€.
15 — O valor da propina será divulgado na página da Escola, no 

seguinte link: https://www.esenfc.pt/pt/page/248/142.
16 — O júri de seleção e seriação dos candidatos é constituído pelos 

seguintes professores da ESEnfC:

Presidente: Maria Neto da Cruz Leitão — Professora Coordenadora
Vogais Efetivos:

1.º Isabel Margarida Marques Monteiro Dias Mendes — Professora 
Coordenadora

2.º Ana Maria Poço dos Santos — Professora Adjunta

Vogais Suplentes:

Teresa Maria de Campos Silva — Professora Adjunta
Ana Bela de Jesus Roldão Caetano — Professora Adjunta

O primeiro vogal efetivo substitui o Presidente do Júri nas suas faltas 
ou impedimentos.

17 — As reclamações a apresentar devem ser dirigidas à Presidente 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra.

18 — Os documentos apresentados pelos candidatos não admitidos 
serão eliminados, caso não sejam solicitados, até 90 dias após o início 
do curso.

Nota. — A frequência exclusiva do curso de Mestrado não confere o 
curso de Pós -Licenciatura de Especialização na área.

Encontra -se em publicação o novo plano de estudos que poderá ser 
consultado em https://www.esenfc.pt/pt/page/3608/82

13 de abril de 2018. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

ANEXO I

Em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro, informam -se todos os interessados que o prazo de candidatura, 
seleção e seriação, reclamações e matrículas no curso de Mestrado em 

 Edital n.º 442/2018
1 — Nos termos do disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 115/2013, 

de 07 de agosto, faz -se público que se encontra aberto concurso, a decor-
rer de 16 de abril a 13 de julho de 2018, para a admissão à candidatura 
ao curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia 
nos seguintes termos:

a) 5 vagas para candidatos Licenciados em Enfermagem;
b) 5 vagas para os Titulares do curso de Pós -Licenciatura de Especia-

lização em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia concluído na 
ESEnfC (que terão creditação de acordo com o Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto);

c) 15 vagas para os candidatos que sejam admitidos por concurso ao 
curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem de Saúde 
Materna e Obstetrícia;

d) O número de vagas previstas na alínea a) poderá ser aumentado no 
caso do não preenchimento das vagas referentes à alínea c).

2 — O presente concurso é válido apenas para o ano letivo a que 
respeita.

3 — Podem candidatar -se ao Ciclo de Estudos:
a) Os titulares do Grau de Licenciado em Enfermagem ou equivalente 

legal obtido em instituição de ensino superior portuguesa;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro em Enferma-

gem conferido na sequência de 1.º ciclo de estudos organizado de acordo 
com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a 
este Processo.

c) Poderão, ainda, candidatar -se os detentores de um currículo escolar, 
científico ou profissional que seja reconhecido como atestando capacidade 
para a realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Técnico -Científico.

4 — A candidatura é formalizada através de requerimento dirigido 
à Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, segundo 
impresso modelo acessível no sítio e Área Académica da Escola.

5 — O requerimento de candidatura terá de ser, obrigatoriamente, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Certidão comprovativa da titularidade do grau licenciado em enfer-
magem ou equivalente legal, indicando a respetiva classificação final;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
c) Certidão comprovativa do tempo de serviço e experiência profis-

sional como enfermeiro;
d) Formulário de Candidatura (impresso modelo acessível no sítio e 

Área Académica da Escola);
e) Comprovativos dos dados constantes do formulário.
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Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia a iniciar nesta Escola no 
ano letivo 2018/2019, são os que constam do quadro seguinte:

Calendário 

Procedimentos

Prazos

De A

Afixação do edital de candida-
tura.

13 de abril de 2018

Apresentação de candidatura   . . . 16 de abril 13 de julho de 2018
Publicação da lista de resultados 

da seriação.
20 de julho de 2018

Apresentação de reclamações 20 de julho 24 de julho de 2018 *
Decisão das reclamações . . . . . 27 de julho de 2018
Matrículas . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de julho 31 de agosto de 2018
Início do curso . . . . . . . . . . . . .  27 de setembro de 2018

* As reclamações podem ser entregues ainda até ao fim do prazo previsto no CPA.

 ANEXO II

Critérios de seleção e seriação
1.º Maior classificação no curso de Licenciatura
2.º Maior tempo de conclusão do curso de Licenciatura
3.º Maior tempo de Serviço
4.º Maior Idade

Critérios de seleção e seriação aplicável aos candidatos detentores 
da pós -licenciaturade especialização

em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia
1.º Maior classificação no curso de Pós -Licenciatura de Especialização 

em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia
2.º Maior classificação no curso de Licenciatura ou equivalente le-

gal
3.º Maior classificação no Trabalho de Investigação no curso de Pós-

-Licenciatura de Especialização em Enfermagem de Saúde Materna e 
Obstetrícia

311292675 

ou certificado de equivalência ao ensino secundário português emitido 
por uma entidade nacional competente.

1.3 — A candidatura implica o pagamento do emolumento no mon-
tante de 75,40€.

2 — Condições de Ingresso
São condições de ingresso o cumprimento integral do artigo 3.º do 

Regulamento do concurso especial de acesso e ingresso do estudante 
internacional ao ciclo de estudos de Licenciatura em Enfermagem na 
Escola Superior de Enfermagem de Lisboa publicado no Diário da Repú-
blica 2.ª série — N.º 83 — 28 de abril de 2017, Aviso n.º 4632/2017.

3 — Vagas
Foram definidas pelo órgão legal e estatutariamente competente 

4 vagas para acesso e ingresso de estudantes internacionais.
4 — Formalização da Candidatura
4.1 — A candidatura é apresentada junto do Núcleo de Serviços Acadé-

micos da ESEL, sito na Avenida Professor Egas Moniz, 1600 -190 Lisboa, 
no prazo fixado no Anexo I.

4.2 — O processo de inscrição é efetuado por requerimento em mo-
delo próprio dirigido ao Presidente da ESEL, instruído com os seguintes 
documentos:

a) Fotocópia simples do documento de identificação (passaporte ou 
bilhete de identidade estrangeiro);

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 
tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 
condições elencadas nas alíneas do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento 
publicado no Diário da República 2.ª série, N.º 83, 28 de abril de 2017, 
Aviso n.º 4632/2017;

c) Cópias autenticadas (podendo ser autenticada na ESEL, devendo 
ser consultada a tabela de emolumentos):

i) Comprovativo da conclusão do ensino secundário português ou 
equivalente;

ii) Comprovativo de que a qualificação académica faculta, no país 
em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente validado 
pela entidade competente desse país, nos termos do n.º 2 artigo 2.º do 
presente regulamento;

iii) Comprovativo da classificação obtida:
1 — Nos exames finais do ensino secundário português corresponden-

tes às provas de ingresso para os titulares de ensino secundário português 
ou para os titulares de um ensino secundário estrangeiro que realizaram 
aquelas provas como candidatos autopropostos; ou

2 — No exame nacional de acesso ao ensino superior de outro país;
3 — Nas situações em que o candidato não possa apresentar o do-

cumento referido em ii) supra, deve fazer a auto declaração das classi-
ficações obtidas procedendo à sua comprovação documental nos três 
meses após o início dos estudos na ESEL;

d) Diploma DEPLE ou Diploma DIPLE, ou certificado B1 ou B2 emi-
tido por Escola de Línguas acreditada em Portugal, ou auto declaração 
do nível B1 de domínio da língua portuguesa, sempre que o candidato 
não tenha frequentado o ensino secundário em língua portuguesa;

e) Auto declaração da posse do pré -requisito exigidos pelo ciclo 
de estudos a que o estudante se candidata ou documento validado por 
médico inscrito na Ordem dos Médicos Portuguesa.

4.3 — Os documentos referidos nas alíneas i) ii) e iii) devem ser 
traduzidos sempre que não forem emitidos em português, inglês, fran-
cês ou espanhol, e visados pelos serviços consulares com a aposição 
da Apostila de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é 
originário o documento.

5 — Qualificação Académica
De acordo com o artigo 4.º do Regulamento do concurso especial 

de acesso e ingresso do estudante internacional ao ciclo de estudos de 
Licenciatura em Enfermagem na ESEL publicado no Diário da República 
2.ª série — N.º 83 — 28 de abril de 2017, Aviso n.º 4632/2017.

6 — Conhecimento da língua Portuguesa
De acordo com o artigo 5.º do Regulamento do concurso especial 

de acesso e ingresso do estudante internacional ao ciclo de estudos de 
Licenciatura em Enfermagem na ESEL publicado no Diário da República 
2.ª série — N.º 83 — 28 de abril de 2017, Aviso n.º 4632/2017.

7 — Procedimentos e Prazos (Anexo I)
8 — Rejeição Liminar
8.1 — Serão liminarmente rejeitadas as candidaturas que não satis-

façam os requisitos referidos no n.º 1.1. deste Edital.
8.2 — Dos candidatos rejeitados liminarmente será organizada lista 

onde constam os fundamentos da rejeição, a qual será tornada pública 
e afixada na ESEL no prazo previsto no Anexo I.

9 — Seriação e Seleção
9.1 — A ordenação dos candidatos é feita por ordem decrescente da 

classificação final.

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 5862/2018

Concurso especial de acesso e ingresso do estudante
internacional ao ciclo de estudos

de licenciatura em Enfermagem da ESEL — 2018/2022
Nos termos do Decreto -Lei n.º 36/2014 de 10 de março, que regula 

o Estatuto do Estudante Internacional a que se refere o n.º 7 do art. 16.º 
da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 
30 de agosto e pela Lei n.º 67/2007, de 10 de setembro, encontra -se 
aberto o concurso para acesso e ingresso do estudante internacional ao 
ciclo de estudos de licenciatura em Enfermagem da ESEL, a ter inicio 
em 18 de abril de 2018.

1 — Candidatura
1.1 — Podem candidatar -se ao acesso e ingresso, os candidatos que 

sejam:
a) Titulares de uma qualificação que, no país em que foi obtida lhes 

confira o direito de candidatura e ingresso no ensino superior desse 
país, cuja titularidade deve ser validada pela entidade competente desse 
país;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente (nos termos da Portaria n.º 224/2006, 
de 8 de março e pela Portaria n.º 699/2006, de 12 de julho).

1.2 — A qualificação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo 
deverá ser comprovada através de declaração, emitida pelos serviços 
oficiais de educação do país de origem e, quando necessário, traduzida 
para inglês, francês, espanhol, ou português, atestando que a habilitação 
secundária de que são titulares, obtida nesse país, é suficiente para aí 
ingressar no ensino superior oficial em cursos congéneres da enfermagem 


